LEI MUNICIPAL Nº1775/2026. Sagrada Família de 04 de março de 2026.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA A CONCEDER 2 (DOIS) AUXÍLIOS MORADIA PARA POLICIAIS MILITARES QUE NÃO POSSUAM RESIDÊNCIA PRÓPRIA, QUE RESIDAM NESTE MUNICÍPIO E QUE ESTEJAM LOTADOS NO GRUPAMENTO LOCAL E ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

.
		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
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Art. 1º Fica o Município de Sagrada Família, RS, através do Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder 02 (dois) auxílios moradia no percentual de até 50% (cinquenta por cento) do valor do salário mínimo nacional, para 02 (dois) policiais militares que não possuam residência própria no Município de Sagrada Família/RS, e que residam neste Município e estejam lotados no grupamento local.
§ 1º A indicação dos policiais beneficiados será feita pelo Prefeito Municipal.
§ 2º O auxílio será concedido diretamente aos policiais a serem beneficiados, mediante a apresentação mensal do recibo de pagamento de aluguel, referente ao mês de competência.
§ 3º  Havendo mais interessados do que vagas disponíveis para o benefício, o critério de desempate será o tempo de atuação no grupamento local, contínuo ou não, priorizando os policiais com maior tempo de serviço na unidade. 
§    4º Para fins de comprovação, o policial interessado deverá apresentar à Secretaria Municipal responsável pelo pagamento do auxílio declaração assinada pelo Comandante do Grupamento local, constando que o policial beneficiário está lotado no grupamento local. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), junto ao orçamento vigente da Secretaria da Administração e Fazenda, para a criação e reforço da seguinte dotação orçamentária:
•	Órgão: 03 – Secretaria da Administração e Fazenda
•	Unidade: 03.01 – Unidades Subordinadas
•	Projeto/Atividade: 02009 – Manutenção das Despesas Operacionais da Secretaria
•	Elemento de Despesa: 3390.48.00.00.00.00 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
•	Recurso: 1501 – Outros recursos não Vinculados
•	Valor: R$ 20.000,00
Art. 3º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, servirá como recurso a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, conforme discriminado no balancete atual:
•	Órgão: 03 – Secretaria da Administração e Fazenda
•	Unidade: 03.01 – Unidades Subordinadas
•	Projeto/Atividade: 2009 – Manutenção das Despesas Operacionais da Secretaria
•	Elemento de Despesa: 3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
•	Recurso: 0501 (Conforme identificado no balancete anexo)
•	Valor a reduzir: R$ 20.000,00

Art. 4º As disposições específicas sobre essa lei poderão ser disciplinadas por Decreto Executivo.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sagrada Família – RS, aos quatro dias do mês de Março de 2026.




MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE



Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 008/2026, de 27 de fevereiro de 2026.
J U S T I F I C A T I V A

Senhora Presidente,
		
Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação visa autorizar o Município a conceder um auxílio moradia no percentual de até 50% (cinquenta por cento) do valor do salário mínimo nacional, para policiais militares que não possuam residência própria, que residam neste Município e que estejam lotados no grupamento local.

Como é sabido pelos Nobres, sempre foi grande a preocupação da Administração Municipal em manter no Município um atendimento satisfatório de policiais militares no grupamento local.

O auxílio visa justamente colaborar no sentido de que existam profissionais interessados em permanecer lotados no grupamento local. 

A questão da segurança pública é de suma importância para a população local, sendo que o Município sempre que possível vem colaborando para a prestação de serviços condizentes. 

Diante do exposto, submete o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, confiando-se em sua aprovação.

Sagrada Família, RS. 27 de fevereiro de 2026.




MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal 

